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CONTRATO N" 2412022

CoNTRATO tt 2412022, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PREFEITI]RA MI]NICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRE§A BOMBEIROS
SANTOS ROCHA LTDÀ PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA.

O MIINICIPIO DE BOQIIIM, ESTÁIn DE SERGIPE, Pêssoa Jurídica de DireiÍo Itrblico, com endereço a
Praça Jose Maria de Paiva l\íello, n" 26 Boquim/SE, CNPI n' 13.097.068/0001-82, dtravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRADD SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE" e s e.mpresa BOIUBEIROS SÂNTOS ROCEA LTDA, inscÍita no CNPI sob

o n" 26.152.62510N1ó2, estabelecida ro Conjunto Lágoa Verde, S/N, CaÍira/SE, treste ato representada por
ROCEANIO SANTOS DE OLMIRA, portador da carteira de identidade n' 345067t0 SSP/SE, CPF n"
055.211.4E5-58, doravafie denominada CONTRATADA, resolvem celórar o pres€mte ContÍato, decorrente de
licitação na modalidade de PREGAO ELETROMCO, para Registro de Prcços, conforme descrito no Erlital e

sa.rs Anoros, que se regerá pela Lei n." 8.666193, de 2l de juúo de 1993, pela Lei no. 10.520, de 17 de julho de
2002 e pelo Decreo n'. 007, de 0l dÊ mârço de 2010, mediantE âs condiçõbs expressas nas cláusulas seguintes.

r. CI,(USULA PruluEIRA - DO OBIETO

1.1 O objêto dest€ contrato é I contrstaçõo de Bombeiros profisionais para o ev€írto do Aniversário da Cidade

que ocorrerá nos di as 20 e 2l de fiLÍçlo ôe 2022, com o inirito de atend€( a demanda da Secretaria l!funicipal de

Educaçãq Culüra, EspoÍte, Lazer e TuÍismo.

2. CI,(USUL\ SEGI]NDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribúdo indiviúulmente pels aqúsição objeto da presente contraúaçõo será o seguinê

r10TAL RrI 2,tó0,00

3 - CLÁUSULA IERCEIRA - DA VINCI,LAÇÃO AO EDmAL E À PROPOSTA

3.1 Vincúa-se a este Contrao o Edital de Pregão Eletrônico n' 0412022 - PMB, seus Anexos e a Ata de Registro
de Preços.

4. CI,IUSUIÁ QUARTA. DA YIGÊNCIA

4.1 Este instÍumeúto produz efeitos até o tot0l cümpÍimento das obrigações pelas paÍt€s, mesmo após o término
da vigência da Ata de Registro de Preços conespondeote, obsewado o üsposto no art. 57 daLet8.666l93,
nío ultapassando o orercício financeiro
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DI 13 2m.to 2.E60,00

5.0: I'AS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

Pr.ç.I»: Joré lí {. rlc Prlvr fícb, Catm. EqElr"/§E.
fonc! (7r) J6a$r9rr,
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5.1. São obrigações do detentoÍ do preço regisfadq além das demais prwiste nesta Ata e nos Anexos quô integram
e mÍnplementâtrr o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.' 04/2022:

5.1.1 - Exeflrtar a Prestação de §erviços para a Prdeitura Municipal de Boqúr4 desde que formalizada a
contÍataçiío, de acordo com o especiÍicado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazeNn paÍte deste instÍum€ntq
responsabilizandose por wentuis prqiúzos decorÍ€ntes do dessumpÍimerto de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, conunicar antecipadamentê a data e horáÍio dâ entreg4 não sendo aceito â Prestação
que estiver em dêsarordo com as especificagõ€s constantes destE instsumento nem quaiquer pleitos de
faü.rÍarnento exaeoÍdináÍios sob o pretexto de pofeito funcionamento e conclusão do ójeto conúatado;

5.1.3 - PrestaÍ os esclarecimentos que fuem solicitadoe pela Prefeitura Municipal de Boqúm, cujas reclamações
se obÍigr â at€írder prontamente, bem como dar cifucia à Secrearia de Administação e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verifrcar quando da errccução da Ata de Registo de Preços;

5.1.4 - Dispor-§e a toda e qualquer fiscalização da PrefeituÍa Municipal de Boquim, no tocante s Prestaçõo dos
Serviços de Locaçãq conforme contrâto de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
previstâs nesta Ati;

5.1.5 - Prov€r todos os meios necessários à guanúa da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
grwe or paralisação de qualquer natrezq óservado o contrato da Prestaçõo de Serviços;

5.1.6 - A falts da Prestação dos Sewiços cujo serviços incumbe ao deteírtor do preqo Íegistrado não poduá ser
alegado como motivo de força maior para o ataso, má execução ou ine:(eorção do conrato de fomecimento e não
a o<imirá das penalidades a que estií sujeia pelo nõo cumprimento dos prâzos e dernais condições estúelecidas;

5.1.7 - PossibilitaÍ à Prefeiü[a Municipal de Boqufua através das Secremrias solicit nt€s, efetuar vistoria nas

instaloções do fornecedor, a fim de verificar as condições para o atendimento do objcto rçgisrado;

5.1.E - Comunicar imediatarnente à Prefêitura Municipal de Boqüm qualquer alteração ocorrida no enderego,
conta bâncáÍie e ouüos julgados necessá,rioa para o recebimento de coÍÍêspofldênci4

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e súdc no tabalho, prwistas nas normas reguladoras
6 p€Ítinentes;

5.1.l0 - Fiscalizar o p€rfeito qrmprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cúendoJhe, integralmentg
os &us decorr€ntes. Tal fiscalizaçõo dar-sêrí indcpendente da que será exocida pelas Seorearias solicitantes;

5l.l I - hd€úizaÍ terceiros dou a Prefeitrra Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissõo de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causadoq devendo o fomecedor adotâÍ todas as medidas
prwentivas, com fiel observância as exigências das altoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e./cu reparar os maêriais, imêdiãtaÍrente, srjeiando-se as penalidade.s cabíveis, observado o
contrato de fomecimento;

5.1.13 - Mântff sa.rs ernpregadog quando nas dependfucias dos orgõos participantes" deüdamente identificado
com crachá subscÍito pela detentora do preço regisfado contraada, oo qual constará, no núnimq sua raáo social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despêsas paÍa a entnrya do objeto no local indicadq epós s contratagõo;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contarrais, oe acréscimos or supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (ünte e cinco por cento) do valor iaicialmente contratado, servindo como base de
psra as alteraçõ€s os preços unitrÁrios constantes na pn posta vencedora;

Plrç.Irr, Jo.á Mrrh rlc Priv. MGlo, C.ttm. BotdDrSE.
Fonr: :tf,.§191 .
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5. 1.16 - Mant€r, durante toda vig&rcia da Ata, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o pr€s€ntê ajuste, nos termos do AÍt. 55, inciso )trtr, da Lei n." 8.666/1993,
que será observadq quando dos pagamentos à det€ntora do preço regisüado;

5.1.18 - SolicitaÍ à PÍdeitura Municipal de Boquim, eÍn toÍnpo hríbil, qurisquer informações or esclarecimentos
quejulgar necesúriq que possam vir a compromêter a e:(€cução do objeo cortatual;

6. DAS RESFONSABILIDN)ES DO PROBONENTE
São responsúilidades do Proponente Detentor do Preço Regisrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que car.rsar à PÍefeitm ÀÁunicipal de Boquim ou a trrceiros, ainda que culposo
praticado por sêus pÍepostos, empregado or mandstrfuiq não srrclúndo or.r rcduzindo essa resporsabilidade à
Íiscalização otr acompanhünento da Prefêitura Ivfunicipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou agão que venha a sofrer em deconiencia do fomecimento ern questãq bem
como pelos contratos de túalho de sars ernpregados, mesmos nos casos que envolvam ev€ntrsis d€cisõ€s
judiciais, orimindo I Pref€itua Municipal de Boqüm de qualquer soliduiedade or resposabilidade;

6.3 - Po( quaisquer mulas, hdenizâções or despesas impootas à Contatada pela autoridade compet€út€, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser óservado na execução do contrato, desde quê

devidas e pagas, as quais serão reernbolsadas à Prefeiaua Municipal de Boquim, que ficara" de pleno direito,
rutoÍizada a descoltaÍ, de qualquer pagamento devido à detentüa do preço rcgistradq o valor correspondente;

6.,1 - Providenciar para çe todos os seus empregadoo ou cooperados mantenhrm disciplina na execuçilo dos

serviços, promwe,ndo subsüurição, no prazo máximo de 12 (dazc) hor$, após a notiÍicação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com condrta irregular e inconveniente pela Administrsç6o;

Parígrrfo Primciro - A DETENTORA DO PREçO REIGISIRADO autoÍiza a Prefeitura Municipal de Boqüm
a descontar o valor conespord€nte aos Í€feÍidos danos or prejúzos diretamente das faturas pertinentes 8o§

pagam€fios que lhe forem devidos, cn.r da garantia conkatual, indep€nderÍ€Ínent€ de qualquer procedimoto
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parígrafo Segundo - A ausência ou oÍnissão da fiscalização da Prêfeitm Municipal de Boqúm não eximinó a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nests Ata.

7. Compctc ro a PREtr.EITT RA MIIMCIPAL DE BOQIIIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Proços, comprotnete-sê o Órgío Gcctor gerenciar o objeto nos t€rmos
abaixo.

Ressalte-s€ que a fiscalização o<ercida pela CONTRATANTE não exclúní ou reduziní a responsúilidade da
CONIRATADA p€la completa e perfeita execução do obj€to cotrtratual.

a) PÍestaÍ infoÍmações e esclarecimentos que v€nham ser solicitados pela Emprcce hcltrdon dor
§crviçoe;

b) NotiÍicar, por escrito, à Emprese vcnccdorr do RP qu.isquer irregularidades enconradas na o<eançilo
dos serviços, fixando prazo paÍa srra coÍÍeÉo;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresq discriminando todo os serviços realizados;

d) Efeuar os pagamentos dwidos, nas condi@s estóelecidas, depois de constatado o omprimento efetivo
das obrigações assumidas;

e) Participar ativúnexrte dâs sistemáticas de upervisão, acompanhamento e conÍole da execução
serviços, que serão realizados por um reprêsentante (fiscal de errccuçõo), designado pela
compet€núe, nos teÍmos do sÍt 67 da ki n" t.666/93 ;

Pr.F Dr, JoÉ ltÍrri. ac P.lvr M.lo, Ca.I,o. EoqúiE 8Í-
rúê (D) 3@íÉlrlr.
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í) Proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micaret4 Festejos Juninos, Festa da Laranj4

desfile cívicq denre outos, d€ste Lfunicípiq vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

S. CLÁUSUIÁ OrIAVA. DA ENTREGA E ItO RECEBIMENTO

E.1. Os scrviçor objetos desta licitÂção pod€rão s€r Í€c€bidos

al PÍovisoÍiameotÊ, para deito de posterior verificação da confonnidade de acordo com as especificações;

b) Defrnitivamatg m€diante t€Ímo ciÍcunstânciâdo, apos vistoria e verificâção que comprove a
ad€quação do objeto aos tennos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n' 8.666/93

t.2. A empÍEsa det€ntorâ do Registro de PÍeços ffcaní obrigada a srbstiarir, imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser reansados por ouros que atendam às sdgências do €dital.

t.3. A eÍnpresa ficuá órigada a súsütrir os iteos rejeitados, no pÍazo máximo de 06 (sci!) hor$,
independêntêmentê da aplicação das penalidades cabiveis, sem &rus prrt r §€crctrria Gestora;

PARÁGRAFO ÚmCO - em comformidade com os artígos 73 e75 da l*i no 8.666/93, o objeto do presente

Contrato s€rá recobirlo pelo setor competcnte da CONTRATANTE, no(s) seguint{s) local(is): Av. Simpliciano
Femandes da Fongeca nos dias 20 e 21 de março de 2022.

9. DA EXECUçÃO,DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A PrêstaÉo dos Sewiços registrado será efeürâda atrsvés da emissão de Conrato, emitido pela Secretaria

Gestora do Rçgisao de Preços; O prazo de execução dos serviços, aÉs formalizada a solicitaçõo nõo deverá ser

zupeÍior a 4t (quercntr e oito) horr!, e as obrigações assrmidas deverão ser execrrtadas fielmente pelas partes,

de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequ&rcias

de nra inexecução total or parcial.

9.2. O doqrmento de que trata o subitem anteÍior terá caráter convocatório e sení emitido em 03 (tês) üaq denro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinr[ra. As üas serão distibuídas
entÍê o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registo de Proços e a Comissão Pennanúte de
Licitação, para aÍquivo nos Autos do Processo LicitúoÍio coÍrespond€nte.

9.3. A €mpÍesa detentoÍa do Regisúo de Preços ficará órigada a respomabilizar-se com as despesas referentes a

r) TnnsporúG, inrtrLÉo, opor.çio, montrgcm c dermontrgem dor cquipamcntoc, obrigaçõer
trobrlhirt$ e prcvidcnciárirs e êmi§slo dc ART prra o! itcns que forrm erigidos no cdital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimentg de aceite e as demais condições de e:(eorção do objêto sêrío
definidos na Ordem de S€rviço € n€stê Edital e seus anexos.

9.5. Não seÉ aceita a prestação de soviço orjo não tenha sido autorizado or que, por qualquer motivo, nõo esteja
dê acordo c,om os t€.mos e condi@s ecabelecidas neste Edital e seus Anexor.

9.6. No caso de d€sconformidades na prestação do serviço, local de entÍega, aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços dwoá sanar a irregularidade deotro do prazo que for estabelecido ou opr€s€ntar recllrÍso, no
prazo de 05 (circo) dias úteis do recebimeno da notificaçõo, cúendo ao ogllo participante a solução definitiva
da questão.

9.7 - E:recutado o obj€to mntÍanral, s€Íá ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, drl*i 8.666/93. A Secrctrrir Municipd de FducrçIo, Culturr, Erportc e Lazrr rejeitara, no todo ou
partÊ, a €xecuçõo do objeo em desacordo com as condições eetabelecidas neste Tenno de Referàrcia
Instrumento Contraürsl.

Prqr Itt Jolé ltlerh dc Pltea Mch, Croho. Eoqolol§E
tronc! (7r) 36a$ltl9.
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9,E - A execução do ójeto s€rá Íiscalizada e ger€nciada por r€pÍesentant€ da CONTRAT €specialmente
designado para esse Íim, a ser oportrnâmeotÊ indicado pela Secretorio Municipal de Educsçlo, Culturi,
E portê c Idzer o.l por servidor indicado pela Secretaria que posteÍiorment€ conúatar o újeto regisfado.

9.9 - A Sccretarie Municipel d€ Educ{çlo, Cultun, Elporte e Iázcr registará todas as ocorrências
relacionadas com a o(ecüçlo do objeto, devendo ainda:

a) Atestar ss notas fiscais correspondentB à o(ecução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRATADA e sêus pÍ€'postos, tempestivamentg tdas as proüdências necessárias para a
boa exea4ão do objeto contatual:

c) Emiür parêceÍEs em todos os atos da Adminisúaçõo Íelativos à orecução do objeto g em especial, na
aplicação das san@s estâbelecidas;

d) Determinar o çe for necessário à regularizaçõo de faltas verificadas;

e) SustaÍ os pagarnentos das faü.traq no caso de inóservância pela CONTRATADA de qualquer
descrrmprime,nto do Termo contraüral;

f) Registu as ocorr&rcias havidas, fiÍmadojuntam€nte com o pÍeposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização o<ercida pde CONTRATAIIIE nlo cxcluirá ou reduzirá a rgponsrbilidsdc dr
CONTRATÂDA pcla completa e pcrfeitr crccuÉo do objcto contrifrrtl.

9.ll No caso de adesão à Ata de Regisúo de Preços por oufas instituições Interessadas, a contratação com o
funecedor registradq após indicação pelo órgão gerenciador do R€gistro de Preços, será fonnali,ada pelo orgão
IntÊressado por inteÍmédio de Instumento Contratusl ou outro dispositivo similaÍ nos tcÍmos do art. 62 da ki
8.666193.

TO.DOPAGAMENTO:

10.1. O pagam€nto das obrigações relativas ao conaato delre obedecer e cumprir a ordem cronológica das dúas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt 7 § 2", insiso trI, dalxi n' 4.32o11964, art. 5' e 7, § 2',
iaciso Itr, da I*i no E.666/93.

10.2. Cúmí a Sectetaria Municipal de Educação atestaÍ as notas Íiscais coÍÍespondentes à errccr!ção do objeto
contraü.ral;

10.2.1. HÀvendo atÍaso de pagarnentq a parcela arasada sení atralizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a dals do €fetivo pagamento. PaÍa o efêito dêste item, nõo seÍâo
computados o§ atrasos atibúveis à contztada e os decorrentes da não aprovação dos documentos d€ quitaÉo ou
ainda da não aceitação do materrial;

a) Juntsmente com a apresentaçâo da Nota Fiscal, a Proponente dwerá comprovar, no sto do pagsmentg s sua

reguluidade com o FGTS, INSS, União, Estadq Município e Certidão Negativa de mitos Trabslhistâs (CNDT),
apres€ntando copias das respectivas certidões.

10.3. De acoÍdo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe aquele que paÍticipar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outâs unidades «la federação, recolherá imposto corÍespondent€ à
diferença entre a alíquota int€rna e a itrtereúadusl.

10.,L Scrá rctide uma trxe de firceliziçlo do6 contrtos ÍdGrGntG r fornccimÊnúo de produtor ou rerviços
c{m a alíquotr dc 1,5oÁ (um c mcio por c to) úú contrtoi, vrlor cfetivo, itrcidindo na fontc cobre os
pegrmcntos r partir do primciro mêr de .xccuçlo conforme rrt 166 dr Lci Municipal no 851/201&

10.5. A trla nio incide qurndo o vdor mcnsrl é inferior ao sdário minimo.

10.6. A trre rcni crlculidr Gm funçlo do vsloÍ do contÍrto mcnld/frturr.

Pnçr I!r. Joré Mrth rlc P.iv. Mdo, C.tr&o, EoqúD/§f,.
tr'oad O') 3útS,191r.
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10.7. Do vdor globd corhrtrdo p.r' r prdtrçlo dor scrviçú rêrío retidor or importos dcvidos dc ocordo
comrr lsBishÉcr vigcntcr e o enqurdramcnto contíbil dr emprcre vencedorr do ccrtrme.

ro - cuiusu"n oúcrvre - po vu,on E DA DorAÇÃo onÇlunnt,(nn

10.1 Atibü-sê o prcsênte Conúato o valo global de TOTAL Rl$ 2.t60,00 (doir mil oitocentor e scsrcntr rerisl

PARÁCRAfO fnnmIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como; mãode-
úra, tributos, eÍnolumentos, despesas indireas, encargos sociais ou quaisquer outos gasos não especificados,
necessfuios ao perfeito cumprimento das obÍigrçõ€s constrnt€s nestê confato;

mn,(CufO SEGITNDO - Os Íecursos s€Íão alocados neste exercíciq à contâ da CONTRATANTE, na
seguinrc classifr cação orçamentária:

PA&IGAArO TERCTIRO - O ernperho de dotações orçamentárias supl€Ínentares até o limit€ do valor
corrigido do Contrato nío caracterizam sua alteração, podendo ser registados por simples apostila, dispensando a
côlebração de aditamento, consoaote faculdade insêÍta no aÍt. 65, § 8' da Lei n' 8.666/93 .

rr - cL(usurl\ DÉcnalpnnrcma - Dos AcRÉscrMos E srJPnEs§ÔEs

I I . I A CONIIATADA obriga-se a aceitar os acÍéscimos otl supÍEssões do objeto destÊ Contrato que se fizerem
necessárioa, ate o limitÊ fa€ultado pels regra do Parágrafo l', artigo 65 da Lei n" 8.666i93 e alterações posrcrioeg
podendo a suprcssão orceder tal limite, degde que resultante de acordo enre os c€lebÍantes, nos teÍmos do
Parágrafo 2", Inciso tr do mesmo artigo, conforme redaçõo introduzida pela Lei no 9.64tl9E.

12 - CLIUSUIÁ DÉCNTN SPCUXOA. DAS PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total ou paÍcial deste Cmtratq a CONTRATANTE podeníç garanüda a práda defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta com*ida:

I - advertêncir cccritr: quando se tratâr de infragão levg ajuízo da fiscalização, no caso de descümpÍimento das

obÍigaçõ€s e responsabilidades assumidas nest€ coffiato otr' aird4 no caso de outÍas ocoÍr&rcias qu€ possarn

acarrear pqiúzos à CONTRATAI{TE, desde çe nâo caiba a aplicaçôo de sanção mais grave;

II - mult r:

t) 0,0ioÁ (trà c.ntésirm W cerrto) por dia sobre o valor dos matêÍiâis de consEução, hidúulico, elérico,
segurança e equipam€ntos com atr$o, d€coÍÍidos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE podení decidir
pela continúdade da multâ ou pele rescisão, em razão da inexecuçõo total.

b\ 0,06% (scis centâirus por ceÍb) pcr üa úÍe o valor global deste contato, para ocorrências de aürasos em
quslqu€r ortro prazo previsio neste iNtrumento, nõo úrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cerr@ W dia sórç o valor dos mat€Íiais de constÍução, hidnfulicq elétricq segurança e

eqüpamentos questionado, pelo não cumpÍimento d€ quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) S % (cinco por cerb) sobrc o valor global atralizado do contrato, p€la oão manut€Írção das condições de
húilitaçôo e quslificação exigidas no instrumento convocatorio.

e) 20 % Oin e pü cenlo) úre o valor. do contsato, nss hipóteses de recusa na assinsü[a do mntrato, resci
curtaanl por inexecução do contrâto - caracterizaodo-se quando houver reiterado descumprimento de

Prrçr Ih JorÉ Mrrle dc Prlyr À[ch, caaro. f,oqrlh/sE
FoDG: (D) 36tsl9lr.
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dias, estabelecido na alinea "a'', or os serviços forem prestados fora das especilicaçõeÉ constantes do TeÍmo de
Referiencia e da proposts da CONTRATADA.

III - sutpcmío temporírir de participar em licitação e impedimento de cqrtratar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) onos;

Iy - dêclrrrçío dc inidoncidrde para licitar ou contetar com I Administaçlo Pública enquanto perdurarem os
motivos que deErminaram sua punição ou aÉ que s§a pmmovida a sua reabilitação perante a pópÍia autoÍidade
que aplicou a penalidadg que será concedida sempÍ€ que o confatado ressarcir a Administração pelos prejúzos
resultantes e após deconido o prazo da sangão aplicada com base no inciso anterior.

PARi(GRAFO PRI1iIIEIRO - Quun convocado d€ntro do p"azo de vatidade da sra proposta, não celúrar o
contrato, deixar de enaegar ou apresentar docurnentaçõo falsa exigida pan o certamg ensejar o retadamento da
execução de seu obj eto, não mantiver I pÍoposta, falhar ou fraudar ns execuçõo do contatq comportar-se de modo
inid&reo otr cometer frurde fiscal, ficará impedido de licitar e conmar com a AdmhistÍação Púlica q seni
desçredenciado nos sist€mas de cadasÍamento de fornecedores a que se refere o art. 14 do DecÍ€to l\ifunicipal que
Íegulamenta esta modalidade de licitaçãq pelo pram de úé 5 (cinco) anoo, sem prqiúzo das multas previstas no
edital e no cmtrato e das demais mminaçõês legais.

PARj(GRArO SEGUNDO - O valor correspond€nt€ a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a

óservância dos princípios do cmtraditório e da ampla defesa" poderá seÍ descontsdo de acordo com o panâgrafo
quarto desta Cláusula" ou ainda, a criterio da CONTRATANTE, üa DAM - Doc-umento de AÍrecadagôo

úonicipat, informando a UG xxxr»or, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓptGO: »oo(xx e o CNPJ da
CONTRATN)A, em até 10 (dez) dias aÉs o recebimento da notificaçâo, ficando a CONTRATADA órigada
a comprovar o recolhimento, mediante 8 apresena$o da ópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no SetoÍ de AÍÍecsdação da PMB, sitrada a PÍaça Dr. Iosé MsÍia de Paiva Mellq centro - Boquim/SE.

PARIGRAFO TERCEIRO - Deconido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento dâ multa, o débito s€rá
acrescido de l7o (um por cento) de mora pu'mêífração, inclusive refeÍ€nte ao mês da quitaçãdconsolidação do
debito, limitâdo o pagomento com atsso em ate 60 (sessenta) dias apos a data da notificação, g após este prazo,

o debito será cobradojudicialmente.

PAR(GRArO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser oredora de valor suÍici€nte, a CONTRATAIYTE
podení proceder ao desconto dâ multa dwida na propu@o do cédito.

PÂ&{GRAI'O QfTINTO - Se a multa aplica<ta for zuperior ao valor dos pagamemos eventualm€ntÊ devidos,
respondní a CONTRATADA pela sua difercnço, podendo ser esta cobradajudicialmente.

PARÁGRArO SEXTO - As sangões pÍ€vistâs nos incisos I, Itr e IV destr Cláusula poderão ser aplicadas
juntam€nte co& âs do inciso tr, facultada a defesa prwia do interessadq no respectivo processq no prazo de cinco
dias uteis, nos termos do § 2" do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estúelecida no inciso Iv desh Clfusula é de competência ê)rclusiva do
SenhoÍ Prdeito Municipal de Boqúm, faculrada a defesa do intÊÍ€ssado no respec'tivo proc€sso, tro pÍazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser rcquerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
t€rmos do § 3", do aÍtigo 87 da Lei n' 8.666D3.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráúêr indenizaório ê sêu pagam€nto nõo eximirá a
CONIRATADA de ser acionada judicialmenrc pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, decontntes das infrações comctidas-

13 - CI,IUSULA DÉCtrvIA TERCEIRA - I,A RESCISÁO

13.1 A inexecuçeo total or paÍcial do Cmtrato enseja sra rescisão pele CONTRATANIE, coÍn as

previstas abaixo.

PA&IGRArO PRn&IRO - A rescisão contratual poderá ser:

PI|çr Dr Joré Mrár d. P.Iyr Mêlo, C.rrÍm. EoqdD/SE
troD.: Or) 36151rlr.
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I - determinada por co unilateral e escrito da CONTRATAIrTE, nos casos enumerados nos incisos I a )(II e XVII
do arí 78 da Lei n' 8.666D3.

tr - amigível, por acordo entre as paÍês, mediante autorização escÍita e frmdamêntada dâ autoÍidade competente,
rcduzida a temo no processo de licitaçôo, desde que haja conveniàcia da CONTRATAI\ITE.

Itr -judicial, nos termos da legislação.

PARIGRÂIO SEGIINDO - Constituem motivos para rescisão do contrsto os prwistos no aÍt. 78 da Lei n'
8.666193;

PA&IGRAI'O ITRCEIRO - Em caso de Íêscisão prevhtâ nos incisos )qI a XVII do ârt. 78 da Lei n" 8.6ó6193,

sern que haja culpa da CONTRATADA, sená €§tâ ÍessaÍcids doe prejúzos regulamente comprovados, quando os
houver softido;

PAR/IGRArO QUARTO - A rescisão aontrsüral de que trata o inciso I do aÍt. 79 acarÍetô as consequências
pÍevistas no art 80, incisos I a W, ambos da ki n' 8.ó66193 .

14. CLÁÜSUIÁ DÍJ.CIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 A execuçío d€ste contato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contÍatuais e pelos
preceitoe de diÍ€ito público, aplicandqseJheq srpletivame,ntq os princípios de teoria geral dos contratos e 8s

üsposiçõ€s de direito privadq na forma do artigo 54 da Lei n' 8.666/93.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QIItrTTA-I,Â ANÁLITIE

l5.l A minua do presentê Conrab foi dõvidâmentê anâlisadâ e aprovada pela Proanradoria Geral do Município,
confoÍúe deteÍmina a legislaçiio em vigor.

16. CLÁUST'LA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLIC:TÇÃO

16.l A publicação Íesumids desê insfumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para ora
eficácia, eeú proüdenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinrc ao de sua assinatur4
para ocoÍrer no pÍazo de 20 (üntQ dias a partir daquela «lata, nos termos do paÍágrsfo único do art. 61 da Lei n'
8.ffi193.

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questões relaüvas à pÍesente contratação sení o foro da Comarca de Boqüm/SE, com
prejuízo a çalquer otrtq por mais privilegiado que seja.

E, por estaÍ€m assim justos e conEstÂdos, âssinam o presente instrumento em 03 (tês) üas de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em diÍÊito, ns pÍês€nça das duas testernuúas abaixo identificadas, que a tudo
assisúram e que tarnbém o subscrevern.

Boqutun/SE, lE de março de 2022.

§ANI1OS

CONTRATÀNTE

PI.ç.DE JoÉ M.Íh dc P.tu Mcb, C.rtm. DolBlD/ÊE.
Fú.: q1r5Errl
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